LEI Nº 2.622, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2005

Altera e acrescenta dispositivos à Lei nº 1.835, de 29 de dezembro de 1997 e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º. A Tabela II, constante do artigo 29 da Lei 1.835, de 28 de dezembro de 1997, com as modificações introduzidas pela Lei nº 1.960, de 28 de dezembro de 1998, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 29  . .....................................................................................

TABELA II – ALÍQUOTAS

ENQUADRAMENTO POR LIMITES DE PONTOS/ALÍQUOTAS

PADRÃO
PONTOS
ALÍQUOTAS

Popular
Até 26
0,20

Baixo
De 27 a 30
0,30

Simples
De 31 a 36
0,30

Normal
De 37 a 38
0,30

Alto
Acima de 38
0,30

COMERCIAL E DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

PADRÃO
PONTOS
ALÍQUOTAS

Popular
Até 19
0,50

Baixo
De 20 a 32
0,70

Simples
De 33 a 39
0,70

Normal
De 40 a 46
0,70

Alto
Acima de 46
0,70

Art. 2º. A Tabela constante do artigo 139 da Lei nº 1.835/97, passa a ter a seguinte redação:

“Art.139 . .................................................................................

Padrão de Construção

ÁREA CONSTRUÍDA
POPULAR
BAIXO
SIMPLES
NORMAL
ALTO

Até 70 m²
7
14
18
18
26

De 71 a 100 m²
9
16
18,5
21
38

De 101 a 150 m²
11
21
23,5
26
51

De 151 a 300 m²
14
26
28,5
31
74

De 301 a 500 m²
16
51
56
61
99

...................................................................................................................................................”

Art. 3º. O artigo 280 da Lei nº 1.835/97, passa a ter a seguinte redação:

Art. 280. Os valores expressos em UFIR's na Lei nº 1.835, de 29/12/97 e suas alterações, passam a vigorar em Real (R$) ou em moeda corrente nacional, corrigidos anualmente pelo IPCA ou outro indexador instituído pelo Governo Federal.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário, especialmente as contidas no § 5º do art. 29 da Lei nº 1.835, de 29 de dezembro de 1997, introduzido pela Lei nº 1.960, de 28 de dezembro de 1998.

Art. 5º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 30 de dezembro de 2005; 41º Ano de

                        Emancipação Político-Administrativa.

Geraldo Nascimento de Oliveira

Prefeito Municipal

